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PODER EXECUTIVO
LEI N9 /199 DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Extingue os Cargos Comissionados que indi-
ca e dá ofit as providências.

A titMAKA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SAMCIJNk A SE-
GUINTE LEI: Art. 1° - Ficam excluídos da lotação do Instituto
de Pesos e Medidas de Forcaltza. Agência IPEM-FORTALEZA no
Estado do Pará. Incluindo as Agências Regionais do Amapá e
Santarém, e considerados extintos os Cargos Comissionados
constantes do Anexo Onlrn dn presente Diploma Legal. Art. 29
- Fica o Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas de
Fortaleza -IPEM

. autorizado a adotar providências, no sentido
de proceder o ajuste do orçamento da Entidade a sua nova es-
trutura organizacional. Art. 39 - Esta lei entrara em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. FALACIU DA CIDADE, em 21 de setembro de 1992. Juracl
Vieira de

.
Magalhães - PREFEITO MUNICIPAL.

AJEXu ONICU A QUE SE REFERE O ART.  19 DA LEI MS
msnmo de pesos e medidas de fortaleza - ipkm

nFSOKTNACÀO

Chefe da Agência IPEM-PARA

Chefe da Agência Regional
IPEM-AMAPA

Chefe da Agência Regional
IPEM-SAMTAKÉM

Chefe do Serviço Técnico

Chefe do Serviço Admlnlstra-
tlvo-Flnancelro DNI.l

SlHBOUXilA

DAS.l

DAS. 2

DAS. 2

DNI.l

QUANTlFICAÇAd

01

01

01

01

01

LEI N5 7200 DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Considera de utilidade pública a União dos
Moradores do Grande Piei e Adjacências na
forma que Indica.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-

GUINTE LEI: Art. 19 - Fica considerada de utilidade publica a
União dos Moradores do Grande Piei e adjacências na forma que
indica, associação civil, sem fins lucrativos, com sede e fo-
ro Jurídico nesta Capital. Art. 29 - A presente lei entrará
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
ea contrário. PALACIO DA CIDADE, em 21 de setembro de 1992.
Juracl Vieira de Magalhães - PREFEITO MUNICIPAL.

.** *** ***

LEI N9 7201 DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Cria a Medalha Antonio Girão Barroso
os Comunicadores do ano.

para

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: Art. 19 - Fica criada a Medalha Jornalista Anto-

nio Girão Barroso para os comunicadores que mais se destaca-
ras durante o período de Janeiro a dezembro, nas suas atlvl-
dades proflasionaia. Paragrafo Onico - Entende-se por comuni-
cador

, todo profissional de rádio. Jornal ou televisão que
trabalhe na emissão de informações. As Informações cumpreen-
dea o universo de todos os assuntos, desde polítlco ao espor-
tivo. Art. 29 - Serão escolhidos 03 (três) profissionais por
ano sepdo um de rádio, um de Jornal e um de televisão e que
atue em. qualquer área de informação. Art. 39 - A escolha será
feita pelos diversos segmentos de nossa sociedade através de
pesquisa de opinião pública. Art. 49 - A Fundação Cultura de
Fortaleza ficará encarregada de contratação da pesquisa que
deverá ser efetuada por firma renomada no assunto. Art. -
Eata Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário
. PALACIO DA CIDADE, ea 21

setembro de 1992. Juracl Vieira de Magalhães - PREFEITO
FORTALEZA.

et* ... ***

LEI N9 7202 DE 21 DK SETEMBRO DE 1992

de
DK

Considera de Utilidade Pública, a Entidade

COMUNICAÇÃO E CULTURA.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: Art. 19 - Fica considerada de Utilidade Pública,
a Entidade COMUNICAÇÃO E CULTURA, sociedade civil sem fins
lucrativos, com sede e foro em Fortaleza. Art. 29 - Esta lei

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. PALACIO DA CIDADE, en 21 de setembro
de 1992. Juracl Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTALEZA.

ate ee* ..«

LEI N9 7203 DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Cpnsldera de Utilidade Pública, a ASSOCIA-
ÇÃO DE moradores da comunidade da conquis-
ta, na forma que indica.

a cAmara municipal de fortaleza decreta e eu sanciono a se-
guinte LEI; Art. 19 - Fica considerada de Utilidade Pública
a Associação de Moradores da Comunidade da Conquista, socie-
dade civil, sem fins lucrativos, com seda e foro Jurídico
nesta Capital. Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PALA-

CIO DA CIDADE, em 21 de setembro de 1992. Juracl Vieira de
Magalhães - PREFEITO MUNICIPAL.

asa aa* ***

LEI    N9 /ZCl DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Denomina da Cel. José Silvino da Silva, UB

logradouro de Fortaleza.

A CAMAR  MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: Art. 19 - Fica denominado de Cel. José Silvino da
Silva, um logradouro de Fortaleza. Art. 29 - Esta Lei entrará
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário. PAi.Acio DA CIDADE, em 21 de seterbro de 1992.

Juracl Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTALEZA.
**a *** ***

LEI N9 /20b DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Denomina de Santiago Vasques Filho, uma
artéria de Fortaleza.

a cAmara municipal de fortaleza decreta e eu sanciono a se-
guinte LEI"! Art. 19 - Fica denominada de Santiago Vasques Fi-
lho uma artéria de Fortaleza.

_

Art. 29 - Eata lei entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário. PALACIO DA CIDADE, em 21 de setembro de 1992. Ju-

racl Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTALEZA.
ta* *** ***

LEI NS /206 DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Denomina Humberto Holanda Lassundé, uaa

artéria de Fortaleza, na forma que indica.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: Art. 19 - Denomina Humberto Holanda Cassundé, uma
artéria de Fortaleza. Are. 29 - Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. PALAclu DA CIDADE, em 21 de setembro de 1992. Juracl

Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTALEZA.
*** **« ***

LEI N9 /20/ DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Denomina de Rua Manuel Viana, uma artéria

de Fortaleza.

A CAMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: Ari. 19 - Fica denominada de Rua Manuel Viana,

uma artéria no Município de Fortaleza. An. 25! - A prcneule
lei entrara em vl or na dmra da mim pult 1 iiMvio. rwnfUhlUM ;ls
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"B »-aventurada é a nação cn-jo DEDS é o Senhor"

EPM I T U0tN£

JURACI VIEIRA DE MAGALHÃES

PREFEITO DE FORTALEZA

UMANOAÇÃO

Pfi&mVRA MUMORM
.
 DC FOfíXAUZA

SECRETARIADO

ROBERTO GERSON GRADVOHL
Chefe do Gabinete do Prefeito

VALMIR PONTES FILHO
Procurador Geral

FCO- GOMES DA SILVA CAMARA
Secretirío d» Adminiitraçffo

FRANCISCO EDMO GOMES LINHARES

Secretário da Finanças

JOÃO ALVES OC MELO
Sicrvtério do Trabalho a dm Açío Sor-.

ANTONIO FeIiREIHÃ 06 MÃGMJÍÃÊSTÍETO
Secretário óós Transporwt

JOSí ELISEU BECCO
Secretário da Serviços Públicos

HÉLDER BOMF1M DE MACÉDO
Secretário de Cont. Urbano e Meio Ambiente

ABNER CAVALCANTE BRASIL
Secretário de Saúde

GE RARDO JOSÉ CAMPOS
Secretário da Educaçío e Cultura

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 00 MUNICÍPIO

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA UhlCIAL

Criado pela Lei 461 de 24.06.52
Sad* - Av. Francisco Sá

,
 2041

Fooe: (085) 243.6886

PAULO COÉLHO ARAÚJO
Diretor

MARIA IVETE MONTEIRO
Dlretora da Diviíáb Operacional

ASSINATURA TRIMESTRAL 31.800.00
JORNAL DO DIA  900

.
00

JORNAL ATRASADO   -
  1.200,00

JORNAL DO ANO ANTERIOR
  1.500.00

PUBLICAÇÃO POR LINHA  600.00

PUBLICAÇÃO MlNlMA MMXfiO

disposições em contrário. PALACIO DA CIDADE, em 21 de setem-
bro de 1992. JuracI Vieira de Magalhães - PREFEITO MDHICIPAL.

*** *** ***

LEI N9 7208 DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Denomina de Rua Cláudio Brasil, uma
ria de Fortaleza.

arte-

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
CIITNTE LEI: Art. 19 - Fica denominada de Rua Cláudio Brasil

,

uma artéria de Fortaleza. Art. 22 - A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. PALACIO DA CIDADE, em 21 de setembro de 1992. Jii-

racl Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTALEZA.

*.* *** ***

LEI N9 7209 DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Denomina de Rua Guilherme Cordeiro, uma
artéria de Fortaleza.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: Art. 19- Fica denominada de Rua Guilherme Cor-

deiro, uma artéria no Município de Fortaleza. 
_

Art. 2Q - A presente

Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
dl$poslçÕcs em contfárlo. PALÁCIO DA CIDADE, era 21 de setem-
bro da 1992. Juracl Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTA-
LEZA.

LEI NO 7210 DE 21 DE SETKMBRO DE 1992

Institui o Plano    Municipal    de    Cargos e
Carreiras dos Servidores do    Instituto de

Pesos e Medidas de Fortaleza - IPEM, e dá
outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: Art.
19 - £ Instituído o Plano Municipal de Cargos e Carreiras dos
Servidores do Instituto-de Pesos e Medidas de Fortaleza -

IFEM, obedecendo ãs diretrlzes estabelecidas na Lei n9 7141,
de 29 de maio de 1992. Art. 29 - a Plano Municipal de Cargos
e Carreiras do IPEM tem por objetivo a eficácia e a continui-
dade da ação administrativa, a valorização e a profissionali-
zação do servidor mediante a adoação: I- do princípio do me-
recimento para o ingresso e desenvolvimento na carreira; IT -
de uma sistemática de remuneração harmónica, que permita a
valorização da contribuição de cada servidor, através da qua-
lidade de seu desempenho. Art, 39-0 Plano Municipal de Ca
gos e Carreiras do IPEM é composto por: I - Sistema de Ua
reiras, com: a) Estrutura dos Grupos Ocupacionais, das Cate-

gorias Funcionais, Carreiras e Classes - Anexos I e 1,1; b)
Escalas de Classificação - Anexo TTTl c) Linhas de Promoção
- Anexo VI; d) Linhas de Transposição - Anexo V; II - Quadro
de Equivalência Referenclal-Anexo VI; III - Descrição das
Carreiras e Classes: IV - Quadro de Pessoal - Anexo X (Parte
I e II); V - Quadro Discriminativo de Enquadramento; VI - Ma-
nual de Avaliação de Desempenho. Parágrafo tlnico - A Descri-
ção de Carreiras e Classes, Quadro Discriminativo   de Enqua-

aromento e Manual de Avaliação de Desempenho referidos res-
pectivamente, nos incisos III, V e VI deste artigo, serão re-
gulamentados por ato do Chefe do Poder Executivo. Art. 49 - A
estruturação do Plano Municipal de Cargos e Carreiras do IPEM
obedece aos seguintes conceitos básicos: I - CARGO POBLICO -
e o lugar Inserido no Sistema Administrativo do Município,
caracterizando-se cada um, por determinado conjuntro de atri-
buições e responsabilidades de natureza permanente, com deno-
minação própria, número certo, pagamento pelo Erário Munici-
pal e criação por Lei; II - FUNÇÃO - é o conjunto de atribui-
ções e responsabilidades cometidas a

'

 um servidor; III - REFE-
RÊNCIA - ê o nível de vencimento ou salário atribuído ao ocu-
pante de cargos, função ou emprego; IV - CLASSE - é a divisão
básica da carreira, agrupando os cargos, funções ou empregos
da mesma denominação, segundo o nível de responsabilidade e
complexidade; V - CARREIRA - é o conjunto de class«s da mesma
natureza funcional, hierarquizadas segundo o grau de respon-
sabilidade e complexidade; VI - CATEGORIA FUNCIONAL - é o
conjunto da carreiras agrupadas pela natureza das ativldades
e pelo grau de conhecimento exigível para seu desempenho; VII
- GRUPO OCUPACIONAL - e o conjunto de categorias funcionais
reunidas segundo a correlação e afinidade existente entre
elas. CAPITULO II - DO INGRESSO NAS CARREIRAS: Art. S9 - As

carreiras sao organizadas era classes de cargos dispostos de
acordo com o nível de responsabilidade e complexidade. Pará-
grafo Oníco - Para cada classe integrante de carreira ou sin-
gular é estabelecida a titulação, descrição, atribuição típi-
ca e requisitos para provimento, regulamentadas conforme o
parágrafo único do art. 39 desta Lei. Art. 69 - Os Cargos Co-
missionados do IPEM, compõem o Grupo Ocupacional de Direção e
Assessoramento definidos no Anexo II e quantificados no Anexo
IX. Art. /9 - 0 Ingresso no IPEM por nomeação dar-se-á na re-
ferencia inicial do Cargo, após aprovação em concurso público
de provas e títulos, exceto quanto aos Cargos Comissionados,

considerados de livre nomeação e exoneração, na forma disci-
plinada pelo Estatuto dos Servidores do Município de Fortale-
za. Parágrafo Onlco - Constituem requisitos de escolaridade
para ingresso nos cargos e empregos; a) de Nível Básico -
comprovante de escolaridade do 19 Grau completo ou Incomple-
to, ou comprovante de alfabetização emitido pela Fundação de
DeBenvolv4mento de Pessoal - FUNDESP; b) de Nível Médio -

certificado de curso de 29 Grau e habilitação legal, quando
se tratar de atividade profissional regulamentada e, c) de
Nível tíuperlor - diploma de curso superior ou registro pro-
fissional, quando a Lei assim o exigir. Art. 89-0 concurso
público e de caráter competitivo, eliminatório e classifica-
tório e poderá ser realizado em duas (02) etapas, quando a
natureza da carreira assim o exigir. 5 19 - A primeira etapa,
de caráter eliminatório, constllulr-se-á de provas escritas.
S 29 - A segunda etapa, de caráter classificatório, constará
de cômputo de títulos e/ou treinamento, cujo tipo e duração
serão indicados no edital do respectivo concurso. 'CAPTTUU)

111 - DU DESENVOLVIMENTu E QllAi.l KU:AÇAv/ PRvVFlSSI viNAi, DO SER-t
VIDoR: Art- 99-0 desenvolvimento do servidor do !PFM na
carreira ocorrerá MedfAnte nKCensàd funcional, nas modalida-
des de Progressão, Promoi.ao v Ir.-insf nrm. i

.

-

.io, ;i seguir deflnl-
dfls: 1 - PR.íCMKSSai» - i« ;* prtssaiicin do servidor ile uma refe-
rêncífl pflr« a KeHittnttr, «IímiI ru iln hh kNm t-l.-issi*, olu-dcíf Idos ok
crliêrlos de iiutit IniriH o r/tMt ;tn( i j-

.
ii I ilade ; '

.

'
, - PKíiMkCA»! - t

*

a passagem dn st-rvlrloi inn:t rlniiKt*   |<:ir:i  init ra   Inifd I .-U .-niUMU o *
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superior dentro de uma mesma carreira, obedecidos ob crité-
rios de merecimento e antiguidade, de acordo com as linhas de
promoção constantes do anexo IV desta Lei; TIT - TRANSFORMA-
ÇÃO - e a passagem do servidor de qualquer classe para a
clâtíse inicial de outra carreira ou classe singular, obeflecl-
dos os critérios exigidos para o ingresso na referida carrei-
ra ou classe singular. S I? - A transformação depende de ha-
bilitação em seleção interna de carater competitivo, elimina-
tório e classificatório a qual poderá ser realizada em duas
«tapas, na forma do S IS c 29 do artigo 89, desta Lei. $ 2Q _
0 servidor que tiver seu cargo transformado, respeitado o
processo seletivo do parágrafo anterior, nao poderá ser en-
quadrado em uma referência de valor inferior a ocupada a época
da Transformação, na forma do Anexo VT desta Lei. Art. 10 - Os
procedimentos para comprovação de qualificação profissional
do servidor serão planejados e executados pela Fundação de
Defienvnlvlmento de Pessoal - FIINDESP. Art. 11 - A qualifica-
ção profissional de que trata o artigo anterior atenderá,
quando à: I - Formação inicial - preparação dos candidatos
para o exercício das atribuições dos Cargos de Carreiras,
transmitlndo-lhes conhecimentos, métodos, técnicas e hablli-

dadea adequadaa; e II - Programas regulares de aperfeiçoamen-
to, especialização, complementação e atualizaçào de formação
inicial-habilltaçao do servidor para o desempenho eficiente
das atribuições Inerentes à respectiva classe, e à classe
imediatamente superior, inclusive para o exercício dos Cargos
de Direção e Assessoramento. SEÇÃO 1 - DA ASCENSÃO FUNCIONAL:
Art. 12 - São formas de Progressão e Promoção: I - por mere-
cimento; II - por antiguidade. Act. 13 - A Progressão e a
Promoção dar-se-ào anualmente, sendo 02 (dois) anos seguidos
por merecimento e 01 (hum) ano por antiguidade, sucessivamen-
te em 19 de janeiro e 1? de julho de cada ano. Parágrafo Onl-
co - Será de 02 (dois) anos de efetlvo exercício na referên-
cia o interstício para a concessão da Promoção e Progressão.
Art. 14 - Após a avaliação de desempenho terão direito a Pro-
gressão por Merecimento, no máximo, a metade dos servidores
ocupantes de cargos ou funções de mesma denominação e refe-
rencia. Art. 15 - E automática a Progressão por Antiguidade,
respeitado o Interstício mínimo de 02 (dois) anos de efetlvo
exercício na referencia. Art. 16 - Tem direito a Promoção por
Merecimento, no máximo, a metade dos servidores ocupantes de
cargos ou funções de mesma denominação, pertencentes ã última
referencia da classe em que se encontrarem, após a avaliação
de desempenho. Art, 17 - Sendo ímpar o número de servidores
avaliados na Progressão ou Promoção por Merecimento, proce-
der-se-a a divisão e ao arredondamento da fraçao para o núme-
ro imediatamente superior. Art. 18 - £ automática a Promoção
por Antiguidade, respeitado o Interstício mínimo de 02 (dois)
anos de efetlvo exercício na última referência da classe em
que se encontre o servidor. Art. 19 - Havendo empate na lista
de classificação da Progressão ou Promoção, tem preferência,
sucesalvamente, o servidor: 1 - com maior tempo de serviço
público no Município de Fortaleza; II - com maior tempo de
Ocrviço público; III - com maior número de dependentes; IV -
com maior idade. Art. 20 - A Progressão e a Promoção por Me-
recimento tem por base a avaliação de desempenho, realizada
de acordo com os procedimentos definidos pela Secretaria de
Administração e aprovados por Decreto do Chefe do Poder Exe-
cutivo, obedecidas as diretrizes desta Lei e as contidas no
Manuai de Avaliação de Desempenho. Art. 21 - A transformação
dar-se-á por seleçao interna podendo a ela concorrer todos os
servidores que preencham os requisitos do respectivo edital.
SEÇÃO II - DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO: Art. 22 - A avaliação
de desempenho é o instrumento utilizado na aferição do desem-
penho do servidor no cumprimento de suas atribuições, permi-
Cindo o seu desenvolvimento profissional n» carreira, na forma

a ser definida no Manual de Avaliação de Desempenho a que se
refere o Parágrafo Onlco do art. 39 desta Lei. Art. 23 - Na
avaliação de desempenho sao adotados modelos que atendam a
natureza das atlvldades desempenhadas pelo servidor público e
às. condições em que sao exercidas, observadas as seguintes
cafactèrísticas fundamentais: I - objetividade e adequação
dos processos e instrumentos de avaliação do conteúdo ocupa-
cional das carreiras; II - periodicidade; III - contribuição
do servidor para a consecuçãc dos objetlvos do Município; IV
- comportamento observável do servidor; V - conhecimento pré-
vio dos fatores de avaliação pelos servidores; VI - conheci-
mento, pelo servidor, do resultado de sua avaliação; VII -,
capacidade do avaliador. Art. 24 - Será Instutufda, no TPEM,
uma Comissão Setorial com o fim do promover, coordenar e su-
pervisionar o processo de avaliação dos servidores, de con-
formidade com o Manual de Avaliação de Desempenho, funcional-
mente subordinada a Comissão Central instituída na Secretaria
de Adminsitração do Município. § 19 - A Comissão Central a
que se refere o caput deste artigo será constituída de, no
máximo, 06 (seis) membros indicados, inclusive o Presidente,
pelo S_Bcretário de Administração do Município a qual terá
competência e atuaçao definidas por ato do Chefe do Poder
Executivo. 5 29 - A Comissão Setorial a que se refere o caput
deste artigo será constituída de, no máximo, Qb (cinco) mem-
bros. sendo um deles Indicado pelos servidores do IPEM e, os
demais. Inclusive o Presidente, pelo Titular da Entidade. S
39 - Não perceberão remuneração específica para essa ativida-
rlp os membros Comissões  a que se refere os SS  19 c 29 des

te artigo. Art, 2I> - A avaliação de desempenho será feita
conslderando-se o período de interstício a que    se    refere o
Parágrafo Onico do artigo 13 desta Lei, concedendo-se ou não
a Progressão ou Promoção. Art. 26 - Os cursos realizados e os
diplomas obtidos ou similares, utilizados em uma Progressão
ou Promoção efetivada não terão validade para efeito de ou-
tra. CAPÍTULO IV - DA TRANSPOSIÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES: Art.
2/ - A transposição para o Plano Municipal de Cargos e Car-
reiras do IPEM dos cargos e funções dessa entidade, faz-se de
acordo com o Anexo V desta Lei  baseada nos seguintes crité-
rios: I - os cargos e funções existentes com denominações
Idênticas e de mesma natureza, sao transpostos para cargos e

funções de idênticas denominações e atribuições; II - os car-
gos e funções existentes com denominações diferentes e atri-
buições de mesma natureza sao Identificados e transpostos pa-
ra cargos e funções de mesma denominação; III - os cargos e
funções cujas denominações contenham alguns itens representa-
tivos de suas atribuições, são Identificados e transpostos
para cargos e funções de atribuições mais abrangentes; IV -
os cargos e funções com denominações Idênticas e atribuições
diferentes, são Identificados e transpostos para cargos e
funções de idênticas atribuições, CAPÍTULO V - DA EQUIVALÊN-
CIA REFERENCIAL: Art. 28-0 Plano Municipal de Cargos e Car-
reiras do IPEM contempla, basicamente, o vencimento base esta
belecldo para a referencia do cargo ou função, segundo sua'

avaliação, de acordo com os Grupos e Categorias Funcionais a
que pertencer. Art. 29 - A Tabela de Vencimento dos Cargos e
Funções do IPEM é a constante do Anexo VIT desta Lei. Pará-
grafo Onico - 0 valor remuneratório de cada referência da Ta-
bela a que se refere o caput deste artigo é superior em úZ
(quatro por cento) ao valor da referencia imediatamente ante-
rior. Art. 30 - Os cargos e funções integrantes do Plano Mu-
nicipal de Cargos e Carreiras do IPEM estão dispostos em car-
reira ou classe singulares constituídas de 18 (dezoito) refe-
rencias cada. na forma do Anexo VI desta Lei. Art. 31 - A Ta-
bela de Vencimento indicada nesta Lei é referente a caiga ho-
rária de 180 horas por mês. Parágrafo Onlco - Por interesse
da Adminsitração e necessidade do serviço, e desde que haja
aquiescência do servidor, poderá este cumprir carga horária
superior ou inferior a indicada no caput deste artigo, tendo
seu vencimento base acrescido ou diminuído proporcionalmente
ao acréscimo ou redução obedecidos os limites mínimo de 04
(quatro) e máximo de 08 (oito) horas diárias. CAPÍTULO VI -
DOS QUADROS DE PESSOAL: Art. 32-0 Quadro de Pessoal do IPEM
é composto pelos cargos e funções necessários, em quantidade
e especificação, para atender com eficiência e eficácia ã
consecução de seus objetlvos e cumprimento e de suas missões.
Art. 33-0 Quadro de Pessoal do IPEM fica reestruturado em
02 (duas) partes: I - Parte Permanente - composta de cargos e
carreiras singulares, de provimento efetlvo e cargos de pro-
vimento em comissão, criados e quantificados por Lei; II -
Parte Especial - composta de funções a serem extintas quando
vagarem, restrita às ocupadas por servidores do Município na
data de vigência da Lei Complementar n9 002, de 17 de setem-
bro de 1990. Art. 3* - A definição da quantidade e especifi-
cação dos cargos e funções necessárias ao IPEM constitui a
sua lotação. S 19 - A quantificação dos cargos e funções re-
ferentes ao Quadro de Pessoal do IPEM é definida na forma do
Anexo X, desta Lei. S 29 - Verificada a desnecessidade do

provimento de cargos ou empregos vagos, existentes na lotação
do IPEM, estes poderão ser extintos ou transformados,   a fim
dc suprir necessidades em outras áreas dc atlvldadea dentro
da mesma Instituição ou redistribuídos para outros Órgãos ou
Entidades, respeitada a natureza jurídica. Art. 35 - Ê vedada
a nomeação sem existência de vaga. CAPÍTULO VII - DO ENQUA-
DRAMENTO: Art. 36-0 enquadramento do servidor no Plano Mu-
nicipal de Cargos e Carreiras do IPEM, dar-se-á no Grupo Ocu-
pacional. Categoria Funcional, Carreira. Classe, Cargo ou
Função correspondente ao tempo de efetlvo exercício no servi-
ço público municipal, na forma do Anexo VIII, contado a par-
tir da referencia inicial do cargo ou função, indicada no
Anexo III. § 19 - Quando da aplicação das regras contidas no
caput, o servidor que obtiver incremento do venclmento-base
inferior a 801 (oitenta por cento) terá a ele acreaclda a
parcela correspondente ao complemento deste percentual a tí-
tulo de Vantagem Pessoal Reajustável-VPR - S 29 - Para efeito
da contagem do Tempo de serviço que trata o caput deste arti-
go, serão arredondadas para 01 (hum) ano as frações de tempo
iguais ou superiores a 180 (cento e oitenta) dias. S 39 - Nao
sera contado na apuração do tempo de serviço para efeito de
enquadramento, o período referente a férias e licenças-prêmio
não gozadas c contadas em dobro, ou qualquer outro tipo de
averbação, exceto tempo de serviço prestado ao Município de
Fortaleza. Art. 3/ - O período para a apuração do tempo de
serviço para o enquadramento no Plano Municipal de Cargos e
Carreiras do IPEM, será da data de admissão do servidor no
Serviço Público Municipal ate 30 <trlnta) de abril de 1992.
Art. 38-0 servidor que nao possuir a escolaridade exigida
para o exercício do cargo ou função, e já estiver, na data da
vigência desta bel, enquadrado em cargo ou função correlata,
fica dispensado do pré-requisito de escolaridade. Art. 39 - A
partir da data da publicação desta Lei, o servidor do IPEM,
ao se aposentar, por tempo de serviço, compulsoriamente ou
por ívalidcz, terá una progressão automática,   ascendendo 0J
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(três) referências em relação à referência que ocupa, at for
Inferior ã ante-penultlna referência do cargo ou função, ou
ascendendo 02 (duas) referências se ocupa a ante-penultlna ou
ascendendo 01 (uma) referência, se ocupa a penúltima. Are. UQ
- O servidor que se Julgar prejudicado quando do seu enqua-
dramento no PMUC do IPEM, poderá requerer reavaliação junto a
Secretaria de Administração, até J0 (trinta) dias apôs a pu-
blicação do Quadro Discriminativo de Enquadramento. Art. 1*1 -
Haverá vacância de cargo de provimento efetlvo no Quadro de
Pessoal do IPEM, semente quando a soma dos cargos ocupados da
Parte Permanente com as funções da Parte Especial, de mesma
denominação, for Inferior ao número de vagas previstas para o
referido cargo na Parte Permanente. Art. 1*2-0 Plano Munici-
pal de Cargos e Carreiras do IPEM, obedecerá, exclusivamente,
as normas estabelecidas nesta Lei não prevalecendo para ne-
nhum efeito, as normas definidas em planos de reclasaificação
e enquadramentos anteriores. CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES
TRANS1T0RLAS: Art. -.J - A primeira Promoção e a primeira Pro-
gressão dar-se-ão, por merecimento em janelpo de 1994, não
sendo considerado, neste caso, o Interstício de 02 (dois)
anos de efetlvo exercício na referência exigida no parágrafo
único do artigo 13 desta lei. Art. 44 - VETADO. Art. 45 - As despesas de
correntes da Implantação do Plano Municipal de Cargos e Carreiras doi
IPEM, de que trata esta Lei, correrão a conta das dotações
orçamentárias próprias da Entidade. Art. 46 - Esta Lei conal-

derar-ae-á em vigor a partir de 1C de maio da 1992, revogadas
as disposições em contrário.~PALACIO

.

 DA CIDADE, em 21 de se-
tembro dê 1992. Juracl Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FU8-
TALEZA.

ANEXO I a que ee refere o Art. 30 da L«l n«

INSTITUTO DE PESOS E HEDI DAS DE FORTALEIA - IPEM

PIANO MUNICIPAL DE CARGOS E CARREIRAS

SISTEMA DE CARREIRAS - Eetruturação doa Crupo» Ocupaclonala

e CalLMiuna  Punclonale

GRUPO OCUPACIONAL CATEGORIA rONCIONAL

1.  DIREÇÃO E ASSESS0HAKENT0 1.1. Ditetão de Nível Superior
(DNSI

1.2. Direção   e Aitaiioreaento

da Nível Superior IDAS)
1.3. Direção de Nivel Interme-

diário IDNII

2.  ADMINISTRAÇÃO POSUCA 2.1. Atlvidades Proflilloneli

da Nlvvl Sup«rlor
2.2. Apoio AdMlnietratlvo

2.3. Apoio Oporecional

I. inKMHAÇXp DO MUNICÍPIO I  3.1. Adminiicracão Piaaa}

AKCEO II a q<M tf refere o Ari. 30 da Lei nV
msmvro de pesos e medidas de FORULm - ipm

PIANO MUNICIPAL DE CARCOS K CARREIRAS

ESmimiRA NOMINAL DE GRUPOS OCUPACIOHAIS, CATEGORIAS PUNCIONAIS, CARREIRAS B
CLASSES

GRUPO OCUPACIONAL 1 - DIREÇÃO E ASSESSORAMtHTO

1.1 CATEGORIA FUNCIONAL: Direcia de Nível Superior IDNSI
 

 DNS.1

\.1.1. Superintendente

1.2. CATEGORIA FUNCIONAI.! Direção a Aneiaorempnto de nível Superior

 

 DAS. 1
 

1. 2.1 .Coordenador de Aiaeaaona

1.3.2. Coordanador da erocuradoria

1.2.3. Chefe de Agência

1.2.4.Ptrator de Daparcamanto

1.2.5.Chefe de Agência Regional

DAS. 2

1
. 2.&.Diretor de oiviaâo

1.2.7.AeaiBtente Técnico

1
.2.1. Secretirio do Titular

I

_

DAS.3

l.l. CATEGORIA PUNCIONALl Direção de Nível   Intermediário IDNII

   DNI.l

1.3.1. Chefe de Serviço

1.3.2. Chefe do Poato de Aferição

ORUPO OCUPACIONAJ, 2 - ADMINISTRAÇÃO ruiu.n A

2
.1, CATEGORIA fUNCIONALi Atividadea Profiaslonaia de Nível Superior

IANS

CARREIRA

2.1.1. Adminiatratão

2.1,3. Advocacia

2.1.3. Anãllae de Slatenai

2.1.4. Aaaiatincia Social

1.1.1. Contabilidade

3,1.6. Economia

2.1
,

.7. Engenharia

2,1.8. Matemático

CLASSE

Adniniatrailor I/V

Advogado I/v

Analista de Slfienaa I/v

Aaaintonte Social I/v

Contador I/v

Economiata I/v

Engenheiro Agrónomo I/v

Engenheira Eletnciata 1,

Engenheis Mecânico I/v

Engenhei! .operacional 1/
«

.
«teBÓtUg m
 

2.2. CATEGORIA FUNCIONAL 1   Apoio AdminiatratIVO

CARREIRA:

2.2.1.  Adalniatracão Auxiliar

CLASSEi

2.1.1.1, Aualliar Adniniatrativo INII

2.2,1,2. Agente Admlniatratlvo INHI
2.2,1.3, Aailatante Admlniatratlvo (NM)

CLASSE SINGULAR

2.2.2.1. Técnico de Contabilidade INM)
2.3. CATEGORIA FUNCIONALi Apoio Operacional

CARREIRA)

2.3.1, Procaaaamanto de Dadoa

CLASSE 

2.3.1.1. Digitador INBI
2.3.1.2. Operador de Computador INHI

*

CLASSE SINGULAR

/.3.2.I.   Auxiliar de Servicoa Gerala INB)
2.),2.2.  Inapetor de Cargaa Perigoaai INHI
2,3.2.3, Mecânico de Máquinaa e Veículos INB)
2.3,3.4. Hetrologlata INHI
2.3.2.5. Motoneta Aferidor INBI
2.3.2.C.  Hotoriata da Viaturas tavaa INRI
2
.3.2.7. Programador da Computador INHI
l.l.l.l. Telefomate INB)
2.3.2.S. Vigia INBI

GRUPO OCUPACIONAL 3   -  FISCALItAÇAO DO MUNICÍPIO

3.1.  CATEGORIA ruNClONAL:   Adminiatrácio flacai

CLASSE SINGULAR

1.1.1. Técnico Fiacal de Projeto Têxtil INHI

ANEXO III a que ae refere o Art. 3o da Lei
~

no

HHSTITUTO OE PESOS t HEDI DAS DE FORTALEIA - 1PEH
PUANO MUNICIPAL DE CARGOS E CARKKIRAS - PMCC

ESCALAS DE CLASSIFICAÇÃO

 
NlVEL BÁSICO I NlVEL MÉDIO

f

REFKHfiHCIA
INICIAL

eutm ESC. G.O. TOTAL OE REFE

KENCIAS

1 A AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

TELEFONISTA

NB

NB

A.P.

A.P.

18

. I

1 B AUXILIAR ADMINISTRATIVO

VICIA

i D

NB

A.P.

A.P.

I

II

AGFNTE ADMINISTRATIVO

DIGITADOR

NKCXNIÇO DF mAouinai, . VIBl
CULO»

MOTORISTA Dt VlATURAt LEVES

1 r ASSISTENTE ADMINISTRAI IVO

MM

NB

NB

MB

A.P.

A.P.

A.P.

A.P.

I b

; s

18

18

NM A.P. IB
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| A HOTOFISTA «rtílDOB

OPFRADOP DE COMPUTADOR

HM

NH

h.r.

a . p.

II

11

1 c TICNICO OE CONTABILIDADE A
.
P.

3 E HETROLOC1STA

TtCNlCO riSCAL OE PROJETO

TÊXTIL '

3 « INSPETOP DE CARGAS PEHl-

005A5

PPOGHAHADOB D£ COMPUTA -

DOB

HM

m

NH

A.P.

T.K.

A.P.

A.P

II

18

: -

It

1B

O.O. - Ocupo Ocupacir-iKiESC.  - E«colaridad«

NB- Nív»l Bâilco 11» jrau «MpUto     W- Adi-inutrajín Pibllei
ou Inewrplítol ,M- Pl»c«lii»e»o dc Mumci-
NM- Nlval Mádie (20 grau completo)
NS- Hlval Suparlor  139 ytlu completo)

  

.
' :m BUPIBIOB   

«triBEHCIA

INICIAL

CLASSE ESC, CD. TOTAL DE BE

rKREociA VOl

CLASSE

4 O

9 >

 t

J H

« O

1

11

III

IV

V

Hl

Hl

Ni

HS

H

A.P.

A.P.

A.P.

A.P.

A.P.

«3

01

0)

31

05

G.O.   - OVUpO 0:upacicnal

AP - Adminjitrsçãc Púoli

ca

IIC. - lacoUrldada

NB- Nível Bialco (10 grau completo

ou Incompleto)

HM- Hlvel «ídlo (20 grau completo)

M- Nlveí Superior 13o grau completo!      r« - Fiíeilimio do Mun

clpio

ahvxd n n nUe ge refere o Arr. 3? da Lei n* Tno/g?
iN»rrnno nr pesos f medidas de fortaleza - ipeh
PLAHD MUNICIPAL Ot CARGOS E CARREIRAS - PMCC
LINHAS DE PROMOÇÃO
(OTTO OCOTACIONAL; ADHINISTÍAÇÂO PflBLIC*

CABBOItlA FlIHCIOHAI.i APOIO ADH1N1STBATIVD

C L A B S C S

r .«mi no PROHOCJO

Auxiliar Admlnlatratlvo Agente Artmlnlatratlvo Aa latente
Admlntalra> ivo

Técnico de Contabilidade (')

CATMORIA FimCIOHAl.i APOIO OPERACIOUU.

C L A R B R R

PROVIMINTO PBOHOçAo

Dliltador Operador de Computador

Auxiliar da Servlooa Oerata («1
Inapecor de Cariaa Parlaoaaa <.>
Mecânico de Miaulnaa e Velculdl (.)
M«trolo»lit« (*)
Motorliti Afirldor (.)
MlUrllU da VUturli Levei (')
Proirttador da Comníitador (.)
Telttenliti (.)
Villa (*)

OBIPO OCUPACIONAL 1 nsCALI?>çXo DO MUNICÍPIO

CA TECO RIA HmCIONAI.1 AOHIBIBTRÁCAO FISCAL

»:
-

.

PROVIMENTO P B O H o ç í o

Tianlao Placai de Prnjelo Tixlll (e)

ouro ramciaMLi AiMiNisnucXo r4blica

BtriUMM nMCHimi.1 ATIVI1)A))« PROFISSIONAIS DE NIVEI. SUPERID» (ABS)

C L A s s r S

PROVIMENTO PROMOÇÃO

AOmlni Tndur t Administrador II, III,
IV p V

Advopado 1 Advoiado II, 111, IV e
V

RnâltaU de Slatemn I Anaiiita de SlKmi
II. III, IV e V

Aadstenle Soda! I

Contador I

Aaalatentc Social II,
III. IV e V
 

Etcnomlata I

Contador II, III, IV e
V 
 

Fngrnhelro Apronomo I

Economista II, 111, IV
f V
 

Engenheiro Elelrlctata

Engenheiro ABrnnomo II,
III. IV | V 

Engenheiro Mecânico I

Engenheiro RtatrlcUta
U, III, IV e V

Engenh-lro Mecânico II,

Engenheiro Operacional 1

Matemático I

Engenheiro I
111. IV e V

Engenheiro Operacional
II. 111. IV e V
 

Matemático II, III, IV

wjexo V ê íiu« it refere o Art. J« d« L#l no
INSTITUTO DE PESOS E MIÍDIDAS nr FORTALEZA - IHM
PIANO nimiCIPAL DE CAÍGOS E CARRKIRAB

LINHAS  DE TRANSPOSIÇÃO

GBUPu OCUPACIONAI.i  AOM1HISTRAC O

CATEGORIA rUNClONALi   Apolo Op«racion«l
-

.

DVNOM.   1     N    A    C    A O

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Auxi1 lar d» Sarviccv

ç«rv»nt»

Avixlliâr - Serviços Ceraia

Dl<5iiâdor

iTiipetor

Digitador

intpetor de Caryai Periqoeia

Heclnlco de Autoí"õv»l Mecânico de Hlqulnai e Vtlfluloi

Auitlltttr da Hattolnglita

Hetrologiata

Hetroloqlita

Motorlai* Motoriata Aíeridor

Motoriata d* Vlaturaa Levea

Operador da Computador

Programador Programador da Computador

Vigllant*

TPleíoniala

-.

Vigia

11BUPO OCUPACICNALl AUMI NI 6TRAl
.

Ro HMiICk

CATBGOBIA FUNCIONALl Apoie Admlnlatratlvo

OBNOMIMACAO

SITUAÇÃO ATUAL alTUACAo NOVA

Agente Admirutrat Ivc Ai ent* Adminiitiatlvo

Assiatentt Admlnlatratlvo

Auxiliar Admlnlatratlvo' Auxiliar Adminmratlvo
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Tíenico d« contabilidade Técnico d« Contabilidade

' GRUPO OCUPACIONW.I Fiscalização do Município

CATEGORIA FUNCIONALl  Administração Flocol

DENOMINAÇÃO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Agente Fiscalizador de
prometo Têxtil

Técnico Fiscal de Prc}eto Têxtil

AKSXO VI

QUADRO DE EQUIVALENCU KEFKRKNCIAL

GRUPO OaTACIOSAL 2 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2.1. CATEGORIA FUNCIONAL: AIIVIDADES PROFISSIONAIS DE NlVEL SUPERIOR (ANS)

2
.
1
.
1

. CARÍEIRAl IODAS
2.1.1.1, CLASSE - I

2
.
1
.1.2. CLASSE - 11

2.1,1.3. CLASSE - m
2.1.1.1.

. CLASSE - IV
2
.
1
.
1
.
5

.
 CLASSE - V

2
.
2

. CATEC0R1A FUNCIONAI.: APOIO ATHltlISTPATIVO
2.2.1. CARREIRA: ADMINISTRAÇÃO AUXILIAR

2.2.1.1. CUSSE - AUXILIAR ADMINISTRATIVO
2
.2.1.2. CLASSE - AGENTE ADMINISTRATIVO

2.2,1.3. CLASSE - ASSISTENTE ADHINISTRATI
VO

2
.3.2. CLASSE SINGULAR

2
.2.2

.
1

. TÉCNICO DE CONTABILIDADE

2.3. CATEGORIA FUNCIONAL: APOIO OPERACIONAL

2
.
3
.
1

.
 CARREIRA: PROCESSAMENTO DE DADOS

2
.
3.1.1

.
 CLASSE - DIGITADOR

2.3.1.2. CIASSE - OPERADOR DE COMPUTADOR

2
.3.2. CLASSE SINGULAR

2.3.2.1. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
2
.3.2.2

. I.1SPEIOR DE CARGAS PERIGOSAS
2
.3.2.3. MECÍNICO   DE HÍQUINAS E VElCU

LOS
2.I.2.4. MEIR0L0C1STA
2
.
3
.
2
.
5

.
 MOTORISTA AFERIDOR

2.J.2
.
6

. MOI0RIS1A DE VIATURAS LEVES
2.3.2.7. PROGRAMADOR DE COMPUTADOR
2.3.2.8. TELEFONISTA
2
.3.2

.
9

. VICIA

GRUPO OCUPACIONAL 3 - FISCALIZAÇlO DO MUNICÍPIO

3.1. CATEGORIA FUNCIONAL: ADMINISTRAÇÃO FISCAL
3
.
1
.
1

.
 CLASSE SINGULAR

3.1.1.1. TÉCNICO FISCAL DE PROJETO TÊXTIL   REFERÊNCIAS - 1E . W

REFERENCIAS - IG a 5A
REFERÊNCIAS - 3B a 5D
DEFERÊNCIAS - 5E a 5G
REFERÊNCIAS - 5H a 6C
REFERÊNCIAS - tD s 6H

REFERÊNCIAS - 1B a 3C
REFERÊNCIAS - 1D a 3E

REFERENCIAS - IF.J 3G

REFERENCIAS - 2C a l-D

REFERÊNCIAS - 1D a 3E
REFERENCIAS - 2A « i.B

REFERÊNCIAS - IA a 3B
REFERÊNCIAS - 3A a 5B

REFERÊNCIAS - ID s 3E
REFERÊNCIAS - 2E a Í.F
REFERENCIAS - 2A a 48
REFERÊNCIAS - 1D a 3E
REFERÊNCIAS - 3A a 58
REFERENCIAS - LA a 38
REFERÊNCIAS - 18 a 3C

AMKXD Vil a que ae refere o Art. 29 da Lei níí 7210/92
IAREIA ÚNICA DE VENCIMENTO/SALÃRIO - BASE
iNsnnrro de pesos f. medidas de fortaleza - ipem

i

p

ItC.jDO       J'0.400      Jil.ít.      Í91.46.    104.161    JU.3ÍÍ      121.»>1 )«:.U0

'
.
U   f.HL' - CH.T.0I

7
.

1

15S.BJS        110.058      114.HbC     400.754    416.164    4J1.Í14      450.1)0       466.?)t

] 416.9.1        S06.446      516.101     547.7)1    569.681    591.460      616.166 64C.811

4 666.444        691.101      710.075      749.658    779.664    810.819      841.161 116.991

> 911.071

i.

940.551     986.495 1.015.954  1)166
,991 1.109.671  1.154.057 1.100.219

1.148.117    1,198,156 1,150,011 1,404,085 1,460.148 1,518.65)  1.579.401 1.641.579

ANEXO VIII a nua ae refere o Art.   36 da Loi no

INSTITUTO  DE   PESOS  E  MEDIDAS  DE  FORTALEZA  - IPEH

PLANO MUNICIPAL DE AAGOS E CARREIRAS

TABELA DE ENQUADRAMENTO

TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO

NA  PREFEITURA   I EM ANOS1

DE

maior que

maior qua

maior qua

mayjr; que
maior qua

maior que

toalor que

maior que

Aalor que

maior que

maior que

maior que

maior que

maior que

.maior que

0 até

3,5 até

5.5

7.5

9.5

11.5

11.5

15,5

17.5

19.5

21.5

23.5

25.5

27.5

29.5

ate

até

«cê

até

até

até

até

até

até

até

até

até

até

2,0

3
,

5

5,5

7
,

5

9,5

11.5

13.5

15,5

17.5

19.5

21.5

23.5

25, 5

27,5

29,5

311 5

REFERÊNCIA

NO CARGO/FUNÇAO

li

2«

3»

4t

58

6»

7«

81

9a

10*

IH

12<

13S

14«

151

160

f

maior que

maior que

31.3

33.S

até 33,5

181

ANKXO IX a que ae refere o Art.   69 da Lei ne
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE FORTALEZA - ItEM

GRUPO OCUPACIONALi Direção e Asseasotanento

QUADRO DE PESSOAL

SÍMBOLO DENOMINAÇÃO OUANT,

DNS.l Superintendente 01

DAS.l

DAS , 1

DAS.l

DAS. 1

Coordenador de Assessoria

Coordenador de Procuradoria

Chefe de Agência

Diretor de Departamento

01

01
'

04

01

DAS. 2

DAS, 2

DAS. 2

Chefe de Agência Regional
Diretor de Divisão

Assistente Técnico

06

02

01

DAS.l Secretário do Titular

DNI.i

DNI.I

Chefe do Posto de Aferição

Chefe de Serviço

.1

01

15

ANEXO X a que se refere o Art.   14 da Lei nO
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE FORTALEZA - IPEM

QUADRO DE PESSOAL

I - PARTE PERMANENTE    DE PROVIMENTO EFETIVO

DENOMINAÇÃO NO DE CARGOS

Admlniatrador

Advogado

Analista de sistema

Contador

Engenheiro Eletnclsta

Engenheiro Mecânico

Matemãtlco

Agente Administrativo

Asalatente Administrativo

Auxiliar Administrativo

Auxiliar da Serviços Gerais

Digitador

Inipetor de Cargas Perigosas

Mecânico de Máquinas e Veículos

Hetrologiita

Motor
,
4eVa Aferidor      . ,

Motorista de Viaturaa Leves

Operador de Computador

Programador de Computador

Técnico de Contabilidade

Técnico riacal da Projetõ Têxtil

Telefonista

Vigia

-

C3

07

01

06

02

03

01

20

10

10

10

03

04

06

65

55

02

02

02

02

04

0]

12

TOTAL 233

ll - PARTE ESPCCIA1.  (Extinta quando vagar)

DENOMINAÇÃO NO DE FUNÇÕES

Admlniatrador

Advogado

Asalatente Social

Contador

Economista

Engenheiro Agrónomo

Engenheiro Mecânico

Engenheiro Operacional
Matemático

Agente Administrativo

Auxiliar Administrativo

Auxiliar de Serviços Gerais

Digitador

Inspetor de Cargaa Parigoaaa
Mecânico de Máquinaa e Veículos
Metrologlsta

Motorista Aferidor

Programador de Computador

01

04

01

05

02

03

02

02

01

0B

34

11

01

03

04

62

48

01
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Tícnico d« Contabilidade

Tíenlco riMtl i» Projeto Têxtil
Vigia

TOTAL

02

Oi

0

Í06

*** .**

LEI 119 7211 DE 21 DE SETOfBRO DF. 1992

Denomina de COMPOSITOR LUTZ ASSUNC*».
logradouro de Fortaleza.

A CANARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA F. EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: Art. 1B - Fica denominada de COMPOSITOR LUIZ AS-

SUNÇÃO, um logradouro de Fortaleza. Parágrafo Onlco - Eata

Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada» as
dlspoalcSea em contrário. PALÁCIO DA CIDADE, em 21 de setem-
bro de 1992. Juraci Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTA-

LEZA.
.** ***

DECRETO DE APOSENTADORIA

O PREFEITO MUNXCIBAL DE FORTALEZA, no uso    de auaB
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Proceaso
no 12.096/89

RESOLVE APOSENTAR
NOME: FRANCISCO FERREIRA DF BRITO MAT. 12.071
CARCO OU FUNÇÃO: VIGIA ANM-06
LOTACiO: SECRETARIA DA EDUCACÀO E CULTURA DO MmJTrfPIO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. «0, inc. II da Constituição Federal,
(05/10/88); c/c arts. 132, Inc. II, 133, Inc. V, 137, 118. 5
38 (parágrafo acrescentado pela Lei 6901, d» 25/06/91), todo»
da Lei 6794, de 27/12/90.

DISCRIKINAÇÀO DE PROVENTOS:
Vencimento 901 Cr$ 207.000.00
Grat. de anuênlo 29Z CrJ 66.700,00

TOTAL DE PROVENTOS: Cr$ 273.700,00 (DUMtM e aetenta e tría
mil, e setecentos cruzeiro»). PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORTALEZA, em 10 de agosto de 1992. Juraci Vieira de Maga-
lhães - PREFEITO DE FORTALEZA.

*** *** ***

ATO NS 5783/92 - O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.
no uao de suas atribuições legais, RESOLVE, autorizar o afas-
tamento do Dr. VALMIR PONTES FILHO, Procurador Geral do Muni-

cípio, durante o período de 23 de setembro a 22 de outubro do
corrente ano, para, nos termo» da lei, fazar Jus ao gozo de
suas férias regulamentares, relativa» ao exercício
1990/91. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 25

setembro de 1992. Juraci Vieira de Magalhães - PREFEITO
FORTALEZA. Franclaco Gomes da Silva Câmara
ADMINISTRAÇÃO.

.

tê
U
DE

-    SECRETÁRIO DF.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO

ATO NO 5766/92 - 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legaia, e tendo em vis-
ta o que dispõe o artigo 19, do Decreto n5 8535. de 11.10.91.
Proceaso nO IS77/92, RBSOLVB prorrogar o afaatamento para o
trato de Interesse particular, de acordo com o artigo 83 da
Lei nO 6794, da 27.12.90, ESTATUTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍ-
PIO DE FORTALEZA, publicada no DOM nS 9526 - Suplemento de
02.01.91, a aervldora TEREZINHA DE JESUS SOUSA FARIAS, matrí-
cula nÇ 15.362, lotada na Secretaria da Educação e Cultura do
Município, a partir de 03.03.92 ã 02.03.93. SECRETARIA DE AD-
MIHISTRAÇÀO DO MUNICÍPIO, em 25 de setembro de 1992. Francis-
co Gomes da Silva Câmara - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

*** *** ***

ATO NS 5767/92 - 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vis-
ta o que dispõe o artigo 19, do Decreto n9 8635, de 11.10.91.
conforme Processo n° 011699/92, RESOLVE conceder afastamento

para o trato de interesse particular, de acordo com o artigo
83 da Lei n9 679A, de 27.12.90, ESTATUTO DOS SESVTDORES DO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, publicada no DOM nS 9526 - Suplemento
de 02.01.91, a aervldora NHIRLA TAIS COUTINHO DE MENEZES

.

Professor, matrícula nQ 24.107, lotada na Secretaria da Edu-

cação e Cultura do Município, a partir, de 01.08.92 ã
31.07.93. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, em 25 de
setembro de 1992. Francisco Cone» da Silva câmara - SECRETA-
RIO DE ADMINISTRAÇÃO.

*** *** »**

ATO N8 5768/92 - O SECRETARIO DF. ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legaia. e tendo em vis-
ta o que dispõe o artigo 19, do Decreto n9 8635, de 11.10.91,
conforme Processo nÇ 11248/92, RESOLVE conceder afastamento

para o trato de Interesse particular, de acordo com o artigo
83 da Lei nB 6794, de 27. 12.90, ESTATUTO DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DF. FORTALEZA, publicada no DOM nV 9526 - Suplemento
de 02.01.91, a aervldora MARIA D,.        "EIÇÃO DF. SOUSA DA SIL-

VA. Agente Admin, matrícula n9 18.574, lotada nn Secretaria
da Educação e Cultura do Município, o partir, de   06.07.92 ã
05.01.93. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MDNXClPIO, em 25 de
letemhro de 1992. Francisco Gomes da Silva Câmara - SECRETA-
RIO DE ADMINISTRAÇÃO.

**« *** a-

ATO NÇ 5769/92 - O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vis-
ta o qOe dispõe o artigo 19, do Decreto n9 8635, de 11.10.91,

Processo n9 10594/92, RESOLVE, de acordo com o artigo 47,

(tem III. da Lei nS 6794, de 27.12.90 - ESTATUTO DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, averbar o Tempo de Serviço
prestado a LUIS SEVERINO RIBEIRO S/A; Hercadlnho São José S/A
Com. Ind. Auto Serv. do Ne S/A-ANSA; Cia Ind. e Peles e Cou-

ro» - CIMPELC0; KEMP - Ind. de Calçados Vulc. do Ne. S/A,
(Empresa Privada), para efeito de aposentadoria e disponibi-
lidade, da servidora MARIA JERONIMA DE SOUSA, matrícula nB
19.228, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria da
Educação e Cultura do Município, nos períodos de 22.04.66 a
31.01.67, 26.06.67 a 01.10.68, 02.10.68 a 03.09

.78, 04.09.78
a 08.03.79, 25.05.79 a 14.07.81 e de 05.10.81 a 15.02.82. no

total de 5.467 dias, ou seja, 14 ano», 11 meses e 23 dia»,

conforme Certidão fornecida pelo INSS. SECRETARIA DE ADHDfXS-
TRAÇÃO DO MUNICÍPIO, em 25 de setembro de 1992

. Franclaco Go-
mes da Silva Camara - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

*** ***

ATO NB 5770/92 - 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, a tendo em vla-
ta o que dispõe o artigo 19, do Decreto n9 8635, de 11.10.91,
Procesao nB 009746/92, RESOLVE, de acordo com artigo 47, item
III, da Lei n9 6794, de 27.12.90 - ESTATUTO DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE FORTALEZA, averbar o Tempo de Serviço prestado
ao Instituto Pedagógico Brlncolandla Ltda, Centro Pedagógico
Caatelinho do Gury, Instituto Educacional " O Canarloho",
(Empresa Privada), para efeito de apoaentadorla e dlaponlbi-
lldade e adicionais, da servidora RITA DE CÁSSIA LEAL, matrí-

cula n9 21.136, Professora, lotada na Secretaria da Educação
e Cultura do Município, nos períodos de 01.03./x a 30.11.74,
01.08.75 a 26.12.75 e de 02.02.76 a 07.04.82, no total de
2.677 dias, ou seja, 07 anos, 04 meses e 02 dia» de serviços,
conforme Certidão fornecida pelo INSS. SECRETARIA DE AOMmS-
TRAÇÃO DO MUNICÍPIO, em 25 de setembro de 1992

. Franclaco Co-

mes da Silva Câmara - SECRETÁRIO DF. ADMINISTRAÇÃO.

»«. a** ***

ATO N9 5771/92 - 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais,

 e tendo em vis-

ta o que dispõe o artigo 19, do Decreto nB 8635, d» 11.10.91,
Processo nB 012384/92, RESOLVE prorrogar o afastamento para o
trato de Interesse particular, de acordo com o artigo 83 da
Lei nB 6794, de 27.12.90; ESTATUTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍ-
PIO DE FORTALEZA, publicada no "OM n9 9526    -    Suplemento de
02.01.91, a servidora MARIA DO SOCORRO COELHO RÍCIS

. matrícu-
la n9 1977, lotada na Secretaria do Trabalho e da Ação So-
cial, a partir dc 01.09.92 à 31.08.93. SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO MUNICÍPIO

, em 25 de setembro de 1992. Francisco Có-
rnea da Silva Câmara - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

... ...

ATO NB 5772/92 - O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO, nouso de suas atribuições legal», e tendo em vis-
ta o que dispõe o artigo 19, do Decreto nB 8635, de 11.10

.91,
Proceaso nÇ 006148/92

, RESOLVE, de acordo com o artigo 47,
item t, da Lei nB 6794, de 27

.12.90 - ESTATUTO DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA

, averbar o Tempo de Serviço
prestado ã Prefeitura Municipal de Fortaleza, como Portaria

.

(Serviço Público), para efeito de aposentadoria e disponibi-
lidade, do servidor PEDRO GILSON DA C

. LIMA. matrícula nfi
33.141, Oficial de Manutenção, lotado na Secretaria de Servi-
ços Públicos do Município, no período de 01.05.84 a 12.06.86,
no total de 767 dia»

, ou seja. 02 anos, 01 mês e 07 dias do
serviços. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO

, em 25 de
setembro de 1992. Francisco Gomes da Silva Câmara - SECRETÁ-
RIO DE ADMINISTRAÇÃO.

ATO NB 5773/92 - 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, ex-
cluir do   Ato   n9   4355/92

,   publicado   no   DOM   nB   9922 de
05.08.92, os nomes das servidoras ALBANISA DOS SANTOS SOUSA

,

matrícula nB 17.845 e MARIA AI.BANEIDE DE SOUSA
, matrícula nB

16.904, que' relotou as mesma» da Secretaria de Admlniatração
do Município para o Sistema de Administração Regional - Cen-
tral. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO

, em 25 de se-
tembro de 1992. Francisco Comes da Silva câmara - SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO.

***  *** ...

ATO S/;4/92 - O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE conce-
der a Gratificação de Plantão de 40Z (quarenta) por cento, a
Incidir sobre o venclnento-base dos servidores relacionados

em anexos, lotados na Serrerarla da Saúde do Município, da
acordo com a Lcl n9 6921. de 12.07.91, publicada no Dom n?
9551, de 18.07.91, referente ao mis de outubro/92. GABINETE

DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, cm 25 de setem-




